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 SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 392, de 01 de julho de 2026 
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO – PAS 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. (verificar o art. adequado 

– art. 16 ou 17) da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Acolher o pedido de substituição do membro Tatiane Cristina Stabile, matrícula SIAPE 

nº 113****, ocupante do cargo de Analista Administrativo, por motivo de rescisão 

contratual alegado através da Solicitação substituição membro - PAS 62318831 e designar 

Natalie Garcia Domingos, matrícula SIAPE nº 226****, ocupante do cargo Enfermeira, lotado 

neste CHC-UFPR para compor a comissão de Processo Administrativo Sancionador instaurada 

por meio da da Portaria nº 770, de 26 de setembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 491, de 29 de setembro de 2025, referente ao Processo SEI nº 23759.046008/2024-31. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80334960&id_procedimento_atual=74168305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=d70d98a4c6a4ada9ad099e27ce4959c2bd82b1f4027c44cbe644f5cb9e45050c413b9591c106c9d09d372fe54c19bb7c60a454014712e252799e9f5c9ec056fe7f540d25c4ed02f99517c2f7a6ae2bd48d2c97bf73fe34f81d671d41e27389fd
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Portaria - SEI nº 395 de 02 de julho de 2026 
 
Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
01 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.020379/2025-73, resolve: 

Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 01 - Enfermarias vinculado 
à Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da 
Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 
consentimento. 

Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 

Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 60 minutos. 

Art. 5º Ficam revogadas as Portarias - SEI nº 516, de 26 de junho de 2025 e a Portaria 
- SEI nº 1000 de 22 de dezembro de 2025.  

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 
meses. 

                                                                                                                    

  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 396, de 02 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
02 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.020566/2025-57, resolve: 

 
Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 02 - Enfermarias vinculado à 

Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da Norma 
Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 

consentimento. 
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 

de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 

de até 60 minutos. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias - SEI nº 515, de 26 de junho de 2025 e a Portaria 

- SEI nº 994, de 19 de dezembro de 2025. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 

meses. 
                                                                                                               

 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 397, de 02 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
03 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.020567/2025-00, resolve: 

Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 03 - Enfermarias vinculado 
à Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da 
Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 
consentimento. 

Art. 4º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 

Art. 5º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 60 minutos. 

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias - SEI nº 518, de 26 de junho de 2025 e a Portaria 
- SEI nº 995, de 19 de dezembro de 2025. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 
meses. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 398, de 03 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
04 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.020568/2025-46, resolve: 

Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 04 - Enfermarias vinculado 
à Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da 
Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 
consentimento. 

Art. 4º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 

Art. 5º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 60 minutos. 

Art. 6º Ficam revogadas as Portaria - SEI nº 514, de 26 de junho de 2025 e a Portaria - 
SEI nº 996, de 19 de dezembro de 2025. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 
meses. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 399, de 03 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
05 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.020569/2025-91, resolve: 

 
Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 05 - Enfermarias vinculado à 

Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da Norma 
Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 

consentimento. 
 
Art. 4º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 

de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 5º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 

de até 60 minutos. 
 
Art. 6º Ficam revogadas as Portaria - SEI nº 519, de 26 de junho de 2025 e a Portaria - 

SEI nº 983, de 18 de dezembro de 2025. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 

meses. 
 

                                                                                                              

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 400, de 03 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
06 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.049725/2025-03, resolve: 

Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 06 - Enfermarias vinculado 
à Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da 
Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 
consentimento. 

Art. 4º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 

Art. 5º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 60 minutos. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria - SEI nº 993, de 19 de dezembro de 2025. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 
meses. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 401, de 03 de julho de 2026 
 

Implementar escala de sobreaviso para o Grupo 
07 - Enfermarias vinculado à Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem 1, em consonância com 
as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em 
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62) e considerando o disposto no processo 23759.025423/2026-12, resolve: 

Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o Grupo 07 - Enfermarias vinculado 
à Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, em consonância com as disposições da 
Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 

Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante assinatura de termo de 
consentimento. 

Art. 4º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 

Art. 5º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 60 minutos. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 6 
meses. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

 
 

 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR, Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 03 de julho de 2026. 


